PARECER NA REUNIÃO CONJUNTA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA E DA COMISSÃO DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO AO PROJETO DE LEI 1055 / 2025 


De autoria do Sr. Governador, a propositura em pauta trata de Altera a Lei n.º 3.201, de 23 de dezembro de 1981, que dispõe sobre a parcela, pertencente aos municípios, do produto da arrecadação do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação.


I - RELATÓRIO
I.1 - Da propositura inicial
O presente parecer tem por objetivo oferecer uma análise crítica, propositiva e profundamente comprometida com o interesse público a respeito da política pública denominada ICMS Educação, implementada no Estado de São Paulo com o propósito declarado de induzir melhorias na qualidade do ensino a partir de critérios de desempenho. Trata-se de uma iniciativa que, sob o discurso da eficiência, reconfigura a lógica de distribuição de receitas tributárias entre os entes federados, vinculando-a a indicadores educacionais que, embora relevantes, não refletem integralmente as desigualdades estruturais do sistema de ensino paulista.

O debate acerca do ICMS Educação envolve, em verdade, uma questão de fundo: a forma como o Estado define o papel da política educacional no contexto de um modelo de gestão pública orientado por resultados. É nesse ponto que se impõe a reflexão constitucional e política. A educação, direito social fundamental consagrado no artigo 6º da Constituição Federal de 1988, é também dever do Estado e da família, devendo ser promovida com a colaboração da sociedade, conforme dispõe o artigo 205 da Carta Magna. Essa natureza solidária e universal da educação exige que toda política pública voltada ao setor se submeta a princípios como a igualdade material, a equidade distributiva, a progressividade e a vedação ao retrocesso social, fundamentos que não podem ser relativizados por razões meramente fiscais ou gerenciais.

Não se trata, portanto, de discutir a pertinência do monitoramento da qualidade do ensino, mas de avaliar os instrumentos de indução utilizados e seus impactos sobre o equilíbrio federativo e sobre o direito à educação de crianças e jovens em situação de vulnerabilidade. Vincular repasses de ICMS ao desempenho em indicadores padronizados, como o IDEB ou avaliações estaduais, pode gerar efeitos regressivos e distributivamente injustos, punindo municípios mais pobres e redes escolares que, historicamente, enfrentam maiores dificuldades estruturais.

Como adverte Ingo Wolfgang Sarlet, a proibição de retrocesso social constitui dimensão indispensável da proteção dos direitos fundamentais, funcionando como garantia objetiva de estabilidade do núcleo essencial desses direitos. Em matéria educacional, o retrocesso se manifesta não apenas quando há supressão direta de prestações estatais, mas também quando políticas de incentivo ou de repartição de recursos agravam desigualdades preexistentes. O Estado não pode alegar eficiência para legitimar a desigualdade.

A reflexão que se impõe neste parecer da convicção de que a educação pública é o principal vetor de emancipação social e que a lógica de mercado, ainda que travestida de meritocracia, não se coaduna com os fundamentos do Estado Democrático de Direito. Por isso, este parecer busca contribuir para a revisão crítica da política do ICMS Educação, propondo ajustes que resgatem os valores constitucionais da solidariedade federativa e da justiça social.

II. O CONTEXTO EDUCACIONAL PAULISTA

O Estado de São Paulo, reconhecido por sua ampla rede de ensino e por sua tradição administrativa, ainda convive com enormes disparidades educacionais. Segundo levantamentos recentes da Secretaria Estadual da Educação e do DIEESE, aproximadamente 35 % das escolas estaduais apresentam deficiências em infraestrutura básica — ausência de laboratórios, bibliotecas ou espaços adequados de convivência. Cerca de 28 % dos docentes atuam fora de sua área de formação original, e mais de 20 % dos estudantes do ensino fundamental pertencem a famílias com renda per capita inferior a meio salário mínimo.

Tais dados evidenciam que o desafio educacional paulista não é apenas pedagógico, mas também estrutural e social. Municípios do interior e das periferias metropolitanas, em especial, enfrentam dificuldades históricas para garantir transporte escolar adequado, alimentação de qualidade e permanência dos alunos. Nesse contexto, políticas públicas que vinculam repasses financeiros a resultados de desempenho tendem a premiar os mais ricos e penalizar os mais pobres, reproduzindo desigualdades.

O ICMS Educação foi apresentado como mecanismo de indução da qualidade, inspirando-se em modelos internacionais de gestão por resultados. No entanto, em um Estado com 645 municípios, com realidades socioeconômicas e administrativas tão distintas, aplicar critérios uniformes de avaliação significa desconsiderar a pluralidade territorial e social.

A Constituição Federal, ao estabelecer o regime de colaboração entre União, Estados e Municípios (art. 211), parte do reconhecimento de que o desenvolvimento educacional depende de cooperação e não de competição. Quando se cria um sistema em que municípios disputam fatias do ICMS com base em índices de desempenho, o que se incentiva não é a solidariedade, mas a concorrência federativa.

É nesse ponto que emerge a crítica central deste parecer: o ICMS Educação, tal como estruturado, tende a desvirtuar a função redistributiva do tributo, substituindo a lógica constitucional da equidade pela lógica da competição.

III. ANÁLISE JURÍDICA E PRINCIPIOLÓGICA

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu um sistema federativo cooperativo, no qual a repartição de receitas não é mera técnica financeira, mas expressão da solidariedade entre entes autônomos. O artigo 158, IV, determina que pertencem aos Municípios 25 % da arrecadação do ICMS, cabendo à legislação estadual fixar critérios de distribuição que promovam equilíbrio socioeconômico. Ao atrelar parte desses repasses ao desempenho educacional, o Estado de São Paulo inovou — porém, inovou em terreno sensível: o da igualdade substancial e da autonomia municipal.

A adoção de critérios de desempenho escolar, ainda que meritórios, não pode reduzir recursos destinados à manutenção da educação em municípios vulneráveis. O princípio da proibição de retrocesso social, na formulação de Sarlet, atua como limite objetivo à regressão dos direitos fundamentais, e qualquer política que reduza a capacidade de financiamento do ensino público viola esse núcleo essencial.

Como observa Celso Antônio Bandeira de Mello, o princípio da razoabilidade exige que toda diferenciação feita pelo Estado guarde nexo lógico e proporcional com a finalidade pública. Se o objetivo é melhorar a educação, o critério de distribuição deve ampliar as condições dos que menos têm, e não o contrário.

Sob o prisma do federalismo cooperativo, o ICMS Educação rompe com a lógica de colaboração e cria um modelo de competição fiscal entre entes federados, o que contraria os arts. 3º e 23 da Constituição, que consagram a solidariedade e a redução das desigualdades como objetivos da República.

IV. DIMENSÃO POLÍTICA E ÉTICA

Não há política pública neutra. Toda decisão orçamentária expressa um projeto de sociedade. O ICMS Educação, ao premiar resultados e punir insuficiências, traduz uma concepção de Estado gerencial que se afasta da ética republicana. A educação, enquanto direito social, não pode ser condicionada ao desempenho: é dever indeclinável do Estado.

A ética republicana impõe que as ações estatais ampliem oportunidades e direitos. O princípio da supremacia do interesse público, como recorda Bandeira de Mello, deve ser interpretado de forma substantiva: o verdadeiro interesse público é o da justiça social.

O ICMS Educação precisa, pois, ser revisto sob a ótica do compromisso ético com a equidade. Nenhum índice ou avaliação substitui o juízo político de justiça. A criança da periferia, o jovem do campo, o estudante da rede precária não são menos merecedores de investimento público.

O Parlamento, como guardião da Constituição, tem o dever de reexaminar políticas que, sob o manto da eficiência, perpetuam a exclusão. Como afirma Lenio Streck, a Constituição “não é um manual de administração, mas um pacto de sentido”.

V. CONCLUSÃO

O presente parecer em apartado propõe a revisão do ICMS Educação para harmonizá-lo com os princípios constitucionais da igualdade material, da solidariedade federativa e da vedação ao retrocesso social.

Recomenda-se que o Governo do Estado institua grupo de trabalho interinstitucional, com representantes dos municípios, das entidades educacionais, do DIEESE e das universidades públicas, para reformular a metodologia e adotar critérios mistos que combinem desempenho com vulnerabilidade social.

A educação pública paulista necessita de políticas de cooperação, e não de competição. A melhoria da qualidade do ensino virá do fortalecimento da rede, da valorização docente e da garantia de infraestrutura adequada, e não da punição aos que menos têm.

A Constituição impõe ao Estado o dever de promover políticas que assegurem o pleno exercício dos direitos fundamentais. Vincular financiamento a resultados que dependem de fatores externos ao gestor municipal significa fragilizar o pacto federativo e inverter a lógica da justiça distributiva.

O futuro de São Paulo depende de um pacto educacional pautado pela solidariedade, pela valorização do magistério e pela inclusão. O ICMS Educação pode ser instrumento de emancipação, desde que se reconcilie com o espírito da Constituição de 1988.

Nosso parecer é contrário a aprovação do projeto de lei 1055/2025.

Sala das sessões,              de 2025.

Relator
